
INDICAÇÃO Nº 
1978
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine à Secretaria da Habitação a liberação de recursos o município de Santo Anastácio, para construção de calçadas em conjunto habitacional local.

JUSTIFICATIVA

O conjunto habitacional Jardim Pôr do Sol, no município de Santo Anastácio foi construído pelo Governo, mas carece de calçadas, defronte às residências;  moradores e Prefeitura não dispõem de recursos financeiros, mas necessitam de ter suas calçadas prontas, como parte da habitação, o que justifica a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PSB
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